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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – ARQUIVO ELETRÔNICO – ENTREGA EM 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. Constatado que a Contribuinte entregou 
em desacordo com a legislação tributária arquivos eletrônicos com os registros 
fiscais de entradas e saídas de mercadorias, conforme previsão dos arts. 10, 11 e 
39, todos do Anexo VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada prevista no 
inciso XXXIV, art. 54 da Lei nºººº 6.763/75. Infração caracterizada. Lançamento 
procedente. Decisão unânime. Acionado o permissivo legal para reduzir a multa 
isolada. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de entrega de arquivos eletrônicos 
relativos à emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais, em 
desacordo com a legislação conforme determinações previstas nos arts. 10, caput e § 5º, 
11, caput e § 1º, 39, todos do Anexo VII do RICMS/02. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da Lei nº 
6.763/75. 

Em virtude de diligência solicitada por este Conselho, em 02/12/09, no PTA 
n° 01.000159813-45, a Autuada foi intimada por duas vezes e se manifesta às fls. 09 e 
48/49 e anexa cópia dos arquivos SINTEGRA e das Contagens de Tipo de Registro às 
fls. 10/47 e 50/93. 

Mantido o Auto de Infração, a Autuada, incoformada, apresenta, 
tempestivamente e por procurador legalmente constituído, Impugnação às fls. 98/100, 
acompanhada dos documentos de fls. 101/109, contra a qual o Fisco se manifesta às fls. 
113/118. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante sustenta que houve cerceamento de defesa e ofensa ao 
princípio do contraditório, uma vez que a falta dos elementos indicados no art. 89 do 
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Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos de Minas 
Gerais (RPTA/MG), aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, ou suportes que integram o 
lançamento cria impedimento à adequada verificação e apreciação do feito fiscal. Outra 
situação, segundo a Autuada, que corrobora para ferir os citados direitos, é a 
inexistência, na intimação, de anexos específicos que individualizam a demonstração do 
crédito.  

No que diz respeito à ausência dos elementos constantes no art. 89 do 
RPTA/MG, vale citar cada um deles de forma a demonstrar a sua presença nos autos: 

Inciso Elemento Localização no PTA 

I Número de identificação. 

Folha 02 

II Folha data e local do processamento. 

III 
Nome, domicílio fiscal ou endereço do sujeito passivo 
e os números de sua inscrição estadual e no CNPJ ou 
CPF. 

IV 
Descrição clara e precisa do fato que motivou a 
emissão e das circunstâncias em que foi praticado. 

V 
Citação expressa do dispositivo legal infringido e do 
que comine a respectiva penalidade. 

VI 
Valor total devido, discriminado por tributo ou multa, 
com indicação do período a que se refira. 

Folhas 02 e 04 

VII 
Os prazos em que o crédito tributário poderá ser pago 
com multa reduzida, se for o caso. 

Folha 02 

VIII 

Intimação para apresentação de impugnação 
administrativa, se cabível, com indicação do respectivo 
prazo, ou anotação de se tratar de crédito tributário 
não-contencioso. 

Folha 03 

IX 
A indicação da repartição fazendária competente para 
receber a impugnação, em se tratando de crédito 
tributário contencioso. 

Folhas 02 e 03 

Mediante análise da tabela supracolacionada, percebe-se, com nitidez, que 
todos os elementos necessários para a correta lavratura de um Auto de Infração estão 
presentes nos autos. 

Acrescente-se, ainda, que o crédito tributário encontra-se claramente 
demonstrado no relatório do presente Auto de infração, às fls. 02. 

Em relação à carência de anexos específicos, impende salientar que, ao 
compulsar o art. 89, RPTA/MG, anteriormente citado, constata-se que não se 
consubstanciam em elementos essenciais do Auto de Infração. Os anexos em questão 
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são elaborados apenas quando necessários para a comprovação da existência do crédito 
tributário. 

In casu, os Auditores Fiscais autuantes não julgaram necessário elaborar 
diversos anexos, tendo em vista que o crédito tributário em comento encontra-se 
perfeitamente demonstrado no relatório do Auto de Infração. 

Ademais, verifica-se que o presente processo tributário administrativo 
(PTA) encontra-se munido de todas as documentações necessárias para comprovação 
da infringência cometida. Para tanto, basta analisar os Termos de Intimação de fls. 05 e 
08, que lista, em um quadro informativo, todas as irregularidades cometidas e o período 
correspondente a cada uma delas.  

Assim, rejeita-se a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Inicialmente, cabe destacar que não há de se falar em decadência ao direito 
de lançar, relativamente aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre 
janeiro a março de 2005, com aplicação do disposto no § 4º do art. 150 do Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 
homologação, será ele de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, e 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.  

No entanto, constitui regra geral que ao lançamento de ofício aplica-se a 
contagem fixada no art. 173, I do CTN. 

Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 
decisão de 15/03/07, confirmou tal posição, em acórdão assim ementado (no que 
interessa ao caso em tela): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. 
CONVÊNIO 69/1998. ICMS/COMUNICAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. ILEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE CERTEZA E LIQUIDEZ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EMBARGADA. ART. 20, § 4.º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO HAVENDO 
PAGAMENTO DO TRIBUTO OU NÃO CARACTERIZANDO A HIPÓTESE 
DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA PELA FAZENDA 
PÚBLICA DO LANÇAMENTO, NÃO SE APLICA O DISPOSTO NO ART. 
150, § 4º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL EM RELAÇÃO À 
DECADÊNCIA. INCIDE, NESTA SITUAÇÃO, A REGRA GERAL 
ESTABELECIDA PELO ART. 173, INC. I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL, CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA (...). TJMG – PROC. N.º 
1.0024.05.692077-0/001(1); RELATORA DESEMBARGADORA 
MARIA ELZA; PUB. 30/03/2007. 

Naquela decisão, ao analisar exigência sobre serviço preparatório (de 
comunicação) não levado à tributação pelo ICMS (tributado pelo ISS), em que o 
contribuinte recolheu o saldo devedor mensal apurado, tal qual a situação ora em 
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análise, entenderam os ilustres julgadores que não havendo o pagamento sobre aquela 
parcela, não há que se falar em homologação, mas sim, em lançamento de ofício, 
ensejando a aplicação da norma do art. 173, I do CTN. 

No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 
apreciar o Recurso Especial n° 448.416-SP, sob a relatoria do Ministro Otávio 
Noronha, cuja ementa assim expressa: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, § 4º, E 
173, I, DO CTN. 

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 
SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, POR 
CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 
TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 
(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO. 

Aspecto interessante a anotar refere-se à fundamentação do decisum. Após 
abordar as hipóteses vinculadas ao §4º do art. 150, o ilustrado relator assim se 
posicionou: 

OUTRA HIPÓTESE, ENTRETANTO, É AQUELA EM QUE O SUJEITO 
PASSIVO NÃO CUMPRE, OU CUMPRE DE MODO DIVERSO, COM 
SUAS OBRIGAÇÕES. ASSIM OCORRENDO, A ATIVIDADE A SER 
PRATICADA PELO FISCO NÃO PODERÁ SER CARACTERIZADA 
COMO MERA HOMOLOGAÇÃO, JÁ QUE ESTA PRESSUPÕE A 
EXISTÊNCIA DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO CONTRIBUINTE 
PASSÍVEIS DE CONFIRMAÇÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 
NESSE CASO, CABE AO FISCO, NA FORMA ESTABELECIDA PELO 
ART. 149 DO CTN, PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, QUE 
É EXECUTADO TAMBÉM NOS CASOS DE OMISSÃO OU INEXATIDÃO 
DO SUJEITO PASSIVO NO CUMPRIMENTO DOS DEVERES QUE LHE 
FORAM LEGALMENTE ATRIBUÍDOS. COM EFEITO, EM TAIS CASOS, 
NÃO HÁ O QUE SE HOMOLOGAR. 

Em decisão recente (19/10/10), o STJ voltou a se manifestar pela 
aplicabilidade no art. 173, I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, como decidido 
no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.199.262-MG, com a seguinte ementa: 

AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.199.262 - MG  

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO: SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 
OUTRO(S) 

AGRAVADO: ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR: GLEIDE LARA MEIRELLES SANTANA E 
OUTRO(S) 
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EMENTA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEDUÇÃO 
DE ICMS DOS INSUMOS. COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DA 
SENTENÇA. 

SÚMULA 306/STJ. ICMS. CREDITAMENTO INDEVIDO DO 
IMPOSTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA 
REGRA PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. 

1. A QUESTÃO QUE ENVOLVE A NATUREZA DE INSUMO DE 
COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS NA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E, BEM 
ASSIM, A INTERPRETAÇÃO DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
87/96, QUANDO DIRIMIDA A PARTIR DE ARGUMENTOS DE 
NATUREZA EMINENTEMENTE FÁTICA, NÃO PODE SER 
REEXAMINADA POR ESTE TRIBUNAL ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. 

2. É SABIDO E CONSABIDO QUE ESTA CORTE, UMA VEZ 
RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, TEM DEIXADO AO 
JUIZ DA EXECUÇÃO, EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE 
MENSURE A PROPORÇÃO DE ÊXITO DE CADA UMA DAS PARTES 
LITIGANTES. ESSE JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE SOMENTE 
SERÁ POSSÍVEL SE A FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS 
HONORÁRIOS OBSERVAR UM MESMO CRITÉRIO PARA AUTOR E 
RÉU. 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 
SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, 
O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO 
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO 
IMPONÍVEL, DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN CASU, 
DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO LANÇAR OS REFERIDOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM QUE SÃO 
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS MINISTROS DA 
SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "A 
TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO SR MINISTRO 
RELATOR)." 

OS SRS. MINISTROS HERMAN BENJAMIN, MAURO CAMPBELL 
MARQUES E CASTRO MEIRA VOTARAM COM O SR. MINISTRO 
RELATOR. 

IMPEDIDO O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 

BRASÍLIA (DF), 19 DE OUTUBRO DE 2010 (DATA DO 
JULGAMENTO) 
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Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 
tributário relativo ao exercício de 2005 somente expirou em 31/12/10, conforme 
disposto no inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente 
ao crédito tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da 
lavratura do Auto de Infração em 19/04/10. 

Quanto ao mérito propriamente dito, impende salientar que decorre o 
presente lançamento da constatação de que a Autuada entregou em desacordo com a 
legislação os arquivos eletrônicos relativos à emissão de documentos fiscais e a 
escrituração de livros fiscais, tendo sido omitidos os registros do “tipo 60”, “tipo 60 M” 
e “tipo 60 A”, referentes ao período de janeiro a maio de 2005, “tipo 60 D”, referente 
ao período de janeiro de 2005 a janeiro de 2006 e abril a julho de 2006, “tipo 60 I”, no 
período de janeiro a maio e setembro a novembro de 2005 e janeiro, março e maio de 
2006 a dezembro de 2007. 

A obrigatoriedade de entregar, mensalmente, os arquivos eletrônicos 
solicitados pelo Fisco, encontra-se prevista nos arts. 10 caput e § 5º, 11, caput e § 1º, e 
39, todos do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10 – Os contribuintes de que tratam o § 1º do 
artigo 1º desta Parte e o § 7º deste artigo 
manterão arquivo eletrônico referente à totalidade 
das operações de entrada e saída de mercadorias ou 
bens e das aquisições e prestações de serviços 
realizadas no período de apuração, contendo o 
registro fiscal dos documentos recebidos e 
emitidos. 

§ 5º - O contribuinte, observado o disposto nos 
artigos 11 e 39 desta Parte, fornecerá o arquivo 
eletrônico de que trata este artigo, atendendo às 
especificações descritas no Manual de Orientação 
previsto na Parte 2 deste Anexo, vigente na data 
de sua entrega. 

(...) 

Art. 11 – A entrega do arquivo eletrônico de que 
trata o artigo anterior, observado o disposto o 
artigo 39 desta Parte, será realizada, 
mensalmente, através de sua transmissão, via 
internet, para a Secretaria de Estado da Fazenda 
de Minas Gerais, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao das operações e prestações. 

§ 1º - O contribuinte deverá verificar a 
consistência do arquivo, gerar a mídia e 
transmiti-la, utilizando-se da versão mais 
atualizada do programa validador SINTEGRA e do 
programa transmissor TED, obtidos no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Minas Gerais na internet (www.sefmg.gov.br ). 
(Grifou-se) 

(...) 

Art. 39 - O contribuinte fornecerá ao Fisco, 
quando exigido, os documentos e o arquivo 
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eletrônico de que trata este Anexo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , contado da data da exigência, 
sem prejuízo do cumprimento da obrigação prevista 
no artigo 11 da Parte 1 deste Anexo e do acesso 
imediato às instalações, equipamentos e 
informações em meio eletrônico. (Grifou-se) 

Note-se, pois, que a infração descrita no Auto de Infração é formal e 
objetiva. Desta forma, havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer 
que seja a motivação ou ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos 
do art. 136 do CTN que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 
tipificação do ilícito fiscal.  

O art. 10 do Anexo VII, no seu § 5º,  retrotranscrito, obriga os contribuintes 
a entregar o arquivo eletrônico referente à totalidade de suas operações realizadas no 
período de apuração, contendo registro fiscal dos documentos recebidos e emitidos, 
atendendo as especificações prescritas no Manual de Orientação. 

O art. 11, também do Anexo VII, no seu § 1º,  acima mencionado, determina 
que o contribuinte deve verificar a consistência dos arquivos gerados e transmiti-los, via 
internet, para a Secretaria de Fazenda de Minas Gerais. 

De acordo com o documento “Contagem de Tipo de Registro”, acostado às 
fls. 59/93, verifica-se que a ora Impugnante entregou os arquivos eletrônicos relativos 
ao período de janeiro de 2005 a dezembro de 2007 em desacordo com a legislação 
vigente, tendo em vista que  não continham os registros “tipo 60”, “tipo 60 M”, “tipo 60 
A”, “tipo 60 D” e “tipo 60 I”. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 
desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 
contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 
livros e documentos fiscais. 

Cabe ressaltar que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito pode advir do 
não pagamento do tributo ou do não cumprimento dos deveres instrumentais ou 
formais, como no caso. Em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação de uma 
obrigação imposta pela lei ou pela legislação tributária. 

Assim, nos termos do citado art. 11, a cada mês que houver a entrega em 
desacordo estar-se-á cometendo uma infração, punível com a aplicação da penalidade 
prevista no inciso XXXIV do art. 54 da nº Lei nº 6.763/75, por período: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 
critério a que se refere o inciso I do caput do 
art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 
desacordo com a legislação tributária ou em 
desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 
de manter ou manter em desacordo com a legislação 
tributária arquivos eletrônicos referentes à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de 
livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 
infração. (Grifou-se) 
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As razões levantadas pela Impugnante não tem o condão de eximi-la do 
cumprimento da obrigação acessória, devidamente prevista na legislação. 

 Dessa forma, de todo o exposto, verifica-se que restaram caracterizadas as 
infringências à legislação tributária, sendo, por conseguinte, legítima a exigência 
constante do Auto de Infração em comento. 

Entretanto, uma vez que ficou constatado que a Autuada não é reincidente 
conforme informação de fls. 119 e que a infração não resultou em falta de pagamento 
do imposto, é cabível a aplicação do permissivo legal, conforme disposto no § 3º do art. 
53 da Lei nº 6.763/75, para reduzir a multa isolada aplicada.   

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 
mérito, também à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, por 
maioria de votos, em acionar o permissivo legal, art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, para 
reduzir a multa isolada a 15% (quinze por cento) do seu valor. Vencido o Conselheiro 
Fernando Luiz Saldanha, que acionava o permissivo para reduzi-la a 50% (cinquenta 
por cento). Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Antônio Fernando Drummond 
Brandão Júnior e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. Mariane Ribeiro Bueno Freire. 
Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Vander Francisco 
Costa (Revisor), Antônio César Ribeiro e Fernando Luiz Saldanha. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2011. 

Mauro Heleno Galvão 
Presidente / Relator 

MHG/cam 


